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matrícula n.º 59103294/4, ocupante do cargo em comissão de Secretaria 
de Gabinete, lotada no Gabinete da Presidência, Suprimento de Fundos, 
no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atender despesas 
com passagens e locomoção, o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
1297 01802000061000000 339033 R$ 8.000,00

II – ESTABELECER o prazo para aplicação do Suprimento de Fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e, 
para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do 
prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de julho de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1220485
.

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 503 DE 11 DE JULHO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico 
n.º E-2025/2942773, de 4/7/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Louise de Paula Ferreira Dias da Silva, matrícula 
n.º 5961420/2, ocupante do cargo em comissão de Assessor, a se deslocar 
para as localidades de Capanema e Abaetetuba/PA, no período de 
21/7/2025 a 1º/8/2025, com o objetivo de reconhecimento e alinhamento 
com a Coordenação dos polos regionais das localidades.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 11 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor de R$ 2.841,31 à servidora 
que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de julho de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1220639
PORTARIA N.º 498 DE 10 DE JULHO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
  CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2950214 (PAE), de 7/7/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
  I – AUTORIZAR a servidora Nadla Socorro de Souza Daibes, matrícula 
nº 5834120/3, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na 
Coordenadoria de Execução a viajar para Capanema e Bragança/PA no 
período de 23/7/2025 a 25/6/2025, com o objetivo de realizar diligencia 
referente aos processo: 2021/532031, 2021/526890 e 2021/998835.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (uma e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos), totalizando o valor de R$ $ 617,68 à servidora, que 
se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 10 
de julho de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1220398
PORTARIA Nº 495 DE 10 DE JULHO DE 2025
 O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico 
n.º E-2025/2952347, de 7/7/2025, que dispõe sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
 RESOLVE:
 I – AUTORIZAR a servidora Milene Cardoso Ferreira, matrícula nº 5721741-
1, ocupante do cargo de Procurador Autárquico, lotada neste Instituto, a 
viajar à cidade de São Paulo/SP, no período de 24/07/2025 a 28/07/2025, 
para participação em seminário presencial - Alterações e aditivos aos 
Contratos
 II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 527,10, totalizando o valor de R$ 2.371,95, à servidora 
citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 10 
de julho de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1220393
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 106/2025, de 11 de julho de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o Processo n° 2025/2999001,
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora ANGELICA CAROLINE CORREA FERREIRA, matrícula 
n.º 5981589/1, ocupante do cargo de Secretária de Coordenação, para 
responder pelo Núcleo de Comunicação Social – NCS, desta EGPA, GEP-

 

PORTARIA Nº 213, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4623 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2025. 
RESOLVE: 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
HANA GHASSAN TUMA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 213, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 2º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

4º CRS - 
Capanema 

      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

 
02600000049 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

6º CRS - 
Barcarena 

      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

 
02600000049 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

CEASA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 624.380,28 0,00 624.380,28 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 624.380,28 0,00 624.380,28 

 
01500000001 0,00 0,00 624.380,28 0,00 624.380,28 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

NGTM 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 740.138,38 0,00 740.138,38 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 740.138,38 0,00 740.138,38  
01500000001 0,00 0,00 740.138,38 0,00 740.138,38 

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 3.474.394,89 0,00 3.474.394,89 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 3.474.394,89 0,00 3.474.394,89  
01500000001 0,00 0,00 1.970.539,37 0,00 1.970.539,37  
01754000031 0,00 0,00 1.503.855,52 0,00 1.503.855,52 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

UEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 396.329,24 0,00 396.329,24 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 396.329,24 0,00 396.329,24 

 
01659000069 0,00 0,00 396.329,24 0,00 396.329,24 

TOTAL  0,00 0,00 5.290.242,79 0,00 5.290.242,79 

 

ANEXO A PORTARIA Nº 213, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 2º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

Cultura, Esporte e 
Lazer 

 
0,00 0,00 326.723,31 0,00 326.723,31 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 326.723,31 0,00 326.723,31 

Desenvolviment 
Urbano - 

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade 

 
0,00 0,00 3.887.809,96 0,00 3.887.809,96 

NGTM 
      

 
01500000001 0,00 0,00 740.138,38 0,00 740.138,38 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 1.643.816,06 0,00 1.643.816,06  
01754000031 0,00 0,00 1.503.855,52 0,00 1.503.855,52 

Economia 
Sustentável 

 
0,00 0,00 624.380,28 0,00 624.380,28 

CEASA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 624.380,28 0,00 624.380,28 

Educação Superior 
 

0,00 0,00 396.329,24 0,00 396.329,24 
UEPA 

      
 

01659000069 0,00 0,00 396.329,24 0,00 396.329,24 
Saúde 

 
0,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02600000049 0,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 5.290.242,79 0,00 5.290.242,79 

ANEXO A PORTARIA Nº 213, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 

FONTE 2º QUADRIMESTRE - 2025 
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 3.335.058,03 0,00 3.335.058,03 
01659000069 - FES-SUS/S.PROD 0,00 0,00 396.329,24 0,00 396.329,24 

01754000031 - OP.CRÉDITO 
EXTERNA 

0,00 0,00 1.503.855,52 0,00 1.503.855,52 

02600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO 

0,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 5.290.242,79 0,00 5.290.242,79 
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